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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 036/2020 

 

                                                                                                Brasília, 27 de março de 2020. 

 

Prezado Revendedor, 

 

PORTARIA MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO Nº 116/2020 

Estamos encaminhando em anexo, Portaria Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento nº 116/2020 que “Dispõe sobre os serviços, as atividades e 

os produtos considerados essenciais pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento para o pleno funcionamento das cadeias produtivas de alimentos e 

bebidas, para assegurar o abastecimento e a segurança alimentar da população 

brasileira enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia da COVID-19.”. 

Art. 1º São considerados essenciais à cadeia produtiva de alimentos, 

bebidas e insumos agropecuários, dentre outros, os seguintes produtos, serviços e 

atividades: 

... 

XIV - oficinas mecânicas e borracharias, em especial para o suporte de 

transporte de carga de serviços essenciais nas estradas e rodovias; 

... 

XVIII - postos de gasolina, restaurantes, lojas de conveniência, locais para 

pouso e higiene, com infraestrutura mínima para caminhoneiros e para o tráfego de 

caminhões ao longo de estradas e rodovias de todo o país. 

Art. 2º Todas as atividades devem considerar rigorosamente as diretrizes 

de segurança mínima estabelecidas para conter o avanço do COVID-19 

apresentadas pelo Ministério da Saúde, bem como as prescrições previstas no 

Regulamento Sanitário Internacional Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro 

de 2020, definidos na 58ª Assembleia Mundial de Saúde. 

 

Atenciosamente, 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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